
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício nº 267/2024/DPARL/CMI Itanhaém, 3 de dezembro de 2024.

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Paço Municipal “Anchieta”
Itanhaém/SP — 11740 - 000

Assunto: AUTÓGRAFO Nº 68,DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024,

Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento e providências, o

Autógrafo nº 68, de 2024, objeto do Projeto de Lei nº 64, de 2024, de autoria do Exceutivo,
que “Acrescenta $ 1º ao art. 2º da Lei nº 3.295, de 10 de abril de 2007, que disciplina o
acesso, a circulação e o estacionamento de veículos de transporte intermunicipal, com
capacidade acima de 12 (doze) passageiros, decorrente de fretamento, e dá outras
providências”, discutido e aprovado durante a 147º Sessão Ordinária da 18º Legislatura,
realizadaem 2 de dezembro de 2024.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estimae consideração.

Respeitosamente,

FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA
Presidente

ammvESXM

seo eratento a ransTos SS SOSSSISSRSSTEDRMAMIANGITIS Belenene
menascagunees— JB,FESTAS Ce mae adadateET fm

Erro

tee

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310037003800300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




